
ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Quinta Secção)

de 8 de Setembro de 2005

no processo C-500/03: Comissão das Comunidades Euro-
peias contra República Portuguesa (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 98/34/CE — Normas
e regulamentações técnicas — Regulamentação nacional apli-

cável às embarcações de recreio)

(2005/C 271/10)

(Língua do processo: português)

No processo C-500/03, que tem por objecto uma acção por
incumprimento nos termos do artigo 226.o CE, entrada em 26
de Novembro de 2003, Comissão das Comunidades Euro-
peias (agente: A. Caeiros) contra República Portuguesa
(agentes: L. I. Fernandes e M. J. Lois), o Tribunal de Justiça
(Quinta Secção), composto por: R. Silva de Lapuerta, presidente
de secção, R. Schintgen e P. Kūris (relator), juízes; advogado-
-geral: F. G. Jacobs, secretário: R. Grass, proferiu em 8 de
Setembro de 2005 um acórdão cuja parte decisória é a
seguinte:

1. Ao ter adoptado a Portaria n.o 783/98, de 19 de Setembro de
1998, sem a ter notificado na fase de projecto à Comissão das
Comunidades Europeias, a República Portuguesa não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 8.o da Directiva
98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho
de 1998, relativa a um procedimento de informação no domínio
das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos
serviços da sociedade da informação, conforme alterada pela Direc-
tiva 98/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de
Julho de 1998.

2. A República Portuguesa é condenada nas despesas.

(1) JO C 21 de 24.1.2004.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Primeira Secção)

de 8 de Setembro de 2005

nos processos apensos C-544/03 e C-545/03 (pedidos de
decisão prejudicial apresentados pelo Conseil d'État):
Mobistar SA contra Comune de Fléron e belgacom Mobile

SA contra Comune de Schaerbeek (1)

(Artigo 59.o do Tratado CE (que passou, após alteração, a
artigo 49.o CE) — Serviços de telecomunicações — Directiva
90/388/CEE — Artigo 3.o-C — Supressão de todas as
restrições — Taxas municipais sobre os pilares, postes e

antenas de difusão para GSM)

(2005/C 271/11)

(Língua do processo: francês)

Nos processos apensos C-544/03 e C-545/03, que têm por
objecto pedidos de decisão prejudicial nos termos do artigo
234.o CE, apresentados pelo Conseil d'État (Bélgica), por
decisões de 8 de Dezembro de 2003, entrados no Tribunal de
Justiça em 23 de Dezembro de 2003, nos processos Mobistar
SA (C-544/03) contra Commune de Fléron, e Belgacom
Mobile SA (C-545/03) contra Commune de Schaerbeek, o
Tribunal de Justiça (Primeira Secção), composto por: P. Jann,
presidente de secção, K. Lenaerts, N. Colneric (relatora), E.
Juhász e Ilešič, juízes; advogado-geral: P. Léger, secretário: M.-F.
Contet, administradora principal, proferiu em 8 de Setembro de
2005 um acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

1. O artigo 59.o do Tratado CE (que passou, após alteração, a artigo
49.o CE) deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a
que uma regulamentação de uma autoridade nacional ou de uma
colectividade local institua uma taxa sobre as infra-estruturas de
comunicações móveis e pessoais utilizadas no âmbito da explo-
ração das actividades abrangidas pelas licenças e autorizações que
é indistintamente aplicável aos prestadores nacionais e aos dos
outros Estados-Membros e afecta da mesma maneira a prestação
de serviços interna num Estado-Membro e a prestação de serviços
entre Estados-Membros.

2. Medidas de natureza fiscal aplicáveis a infra-estruturas de comuni-
cações móveis não são abrangidas pelo artigo 3.o-C da Directiva
90/388 CEE da Comissão, de 28 de Junho de 1990, relativa à
concorrência nos mercados de serviços de telecomunicações, com a
redacção dada, no que diz respeito à introdução da plena concor-
rência nos mercados das telecomunicações, pela Directiva
96/19/CE da Comissão, de 13 de Março de 1996, a não ser que
essas medidas favoreçam, directa ou indirectamente, os operadores
que disponham ou tenham disposto de direitos especiais ou exclu-
sivos em detrimento dos novos operadores e afectem a situação
concorrencial de modo significativo.

(1) JO C 47 de 21.2.2004.
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